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luronrzlçÃo pARA cApruRA, coLETA E TRANSPoRTE DE FAUNA
SILVESTRE, N" 14912023

DESCRIÇAO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegetal.

nnsffltaçÃO DOS AI\IIMAIS: Local de soltura dos animais: Animais saudáveis serão soltos em área de

mata adjâcente ao empreendimento. Animais que necessitam de âtendimento médico-veterinário serão

destinados à Clínica Mâskote Pet Shop & Clínica 24 Horas, Iocalizada na ,Avenida Dr. Theomario Pinto da

Costa,2262 - Chapada, Manaus e informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FoRMAÇÃo ID. CONSELHO CPF

Claudio Robeno Oliveira da Silva Biólogo t033t'7106-D

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano: puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas. cambâo

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: t2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, tt
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Juliano Marcôstlalente de Souza
Direíor Pbe"sidente
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Rosa Ma

www.ipaam.am.gov.bÍ
twtter.mm/lpâamAMl
rnstagram.com/@ipaamâm
f acebook. com/@ipaamAM

eira Geissler

gabinête@ipaam.am. gov.bÍ
F one :(921 21 2347 21 t 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

r€Ío Técnica

Esta Àutoriz!(ao é composta de 7 restrições e/oü condiçôes conslanles no verso, cujo não cumprimento/alendimenlosujeitafti a sua

inlalidâção e/ou as penalidâdes previstas em normas.
O uso irregulârdesta AütorizrçIo implica na suâ cassação. bem como nas saíçôes pÍe!istas oa legislaçãol
Esta AüIorizrçlo nào contém emendâs ou rlsums:
Esla Aütoízrçao deve permanecer no localda açào para efeilo defiscalizaçâo.

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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INTERESSADo: CONSTRUTORA ETAM LTDA

ENDEREÇo PARA connrsponoÊlcIl: Avenida Margarita,420, Nova Cidade, Manaus/AM.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INSCRTÇÃo ESrÂDUAL:

FoNEt (92) 99242-3467 PRocEsso No: 002431/2023-62

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATf,: Rodovia AM 010, km I 14 - Zona Rural, Rio Preto da Eva-AM.

m

ATENÇÃO:

662 .t s9 .782-72



L Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do inter€ssado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizção nâo permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; CaptuÍa/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de
conservaçâo federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do
órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N'
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizâr durante o período dâ supressão vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras dos impacÍos
relacionadosà fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatórip de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressâo Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
Íesgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgalados.

5. ApresentaÍ no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

mônitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas mitigatórias

e compensâtórias para Sagúnus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.
7. Durante o processo de supressão ainda deverâo ser resgatadas e destinadas a meliponicultores

cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolÍneos que ocorrerem no local de

acordo com o aÍt. 7o da Resolução CONAMA 346 de 2004.

Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N' I4912023


